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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.724, DE 31 DE MARÇO DE 2021
“Dispõe sobre a inclusão do Poder 
Legislativo no Art. 1º, 3º e 7º, da Lei nº 
3.696, de 11/02/2021, que criou o Diário 
Oficial Eletrônico do Município, mediante 
a alteração da redação dos referidos 
artigos, e dá outras providências”.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita  Municipal de  
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Presidente 
Venceslau aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Artigo 1º, da Lei nº 3.696, de 11 de fevereiro de 
2021, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Artigo 1º - Em conformidade com o disposto no artigo 83, 
da Lei Orgânica do Município de Presidente Venceslau, fica 
criado o “Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente 
Venceslau-SP”, para possibilitar a publicidade dos atos oficiais 
do Poder Legislativo, do Poder Executivo Municipal e dos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, se 
houver”.

Artigo 2º - O Artigo 3º, da Lei nº 3.696, de 11 de fevereiro de 
2021, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Artigo 3º - Os atos municipais do Poder Legislativo, do 
Poder Executivo Municipal e dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município, se houver, deverão ser 
publicados no Diário Oficial do Município de Presidente 
Venceslau-SP, veiculado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, como condição de sua validade.

Artigo 3º - O Artigo 7º, da Lei nº 3.696, de 11 de fevereiro de 
2021, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Artigo 7º -  As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas próprias dos 
orçamentos em vigor, suplementadas se necessário, de ambos 
os Poderes.

Artigo 4º - O Chefe do Poder Executivo, no prazo para 
a sanção e promulgação da presente Lei, fará as devidas 
alterações, para a inclusão do Poder Legislativo, no Decreto 
que regulamentou a Lei nº 3.696, de 11/02/2021.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 31 de 
março de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

Decretos

DECRETO Nº 060, DE 31 DE MARÇO DE 2021
“Dispõe sobre a adoção das medidas 
emergenciais para enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, instituídas 
no Decreto Estadual nº 65.563, de 
11/03/2021, cuja vigência foi estendida até 
11 de abril de 2021 pelo Decreto Estadual 
nº 65.596, de 26/03/2021, que classificou 
o território do Estado de São Paulo, em 
sua íntegra, excepcionalmente, na Fase 
1 – Vermelha – Alerta Máximo, do Plano 
São Paulo”.

BARBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita do Município de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 
6/02/2020, Decreto Federal nº 10.282, de 20/03/2020, Decreto 
Estadual nº 64.881, de 22/03/2020, Decreto Estadual nº 64.994, 
de 28/05/2020, Decreto Estadual nº 65.529, de 19/02/2021, 
Decreto Estadual nº 65.540, de 25/02/2021, Decreto Estadual 
nº 65.563, de 11/03/, Decreto Estadual nº 65.596, de 
26/03/2021, expedidos com a finalidade de estabelecer novas 
medidas de enfrentamento, prevenção, controle, e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, no contexto da 
pandemia da COVID-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO, pela observação empírica do atual 
cenário de enfrentamento à pandemia no Estado, mantida 
a necessidade de respeito aos protocolos sanitários e ao 
distanciamento social, em todas as fases do Plano São 
Paulo, sem olvidar o risco de contágio em cada um dos 
seus setores econômico-sociais, cabe ao Município adotar 
medidas emergenciais para a contenção da disseminação da 
COVID-19;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 65.596, de 
26/03/2021, classificou o território do Estado de São Paulo, em 
sua íntegra, excepcionalmente, na Fase 1 – Vermelha – Alerta 
Máximo, do Plano São Paulo, bem como estendeu até 11 de 
abril de 2021 as medidas instituídas no Decreto Estadual nº 
65.563, de 11/03/2021;

CONSIDERANDO o resultado da reunião do Comitê 
Municipal de Enfrentamento ao COVID-19, realizada neste dia 
31 de março de 2021;

DECRETA:

Art. 1º - O Município de Presidente Venceslau adota as 
mesmas medidas emergenciais, para enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, instituídas pelo Governador do Estado 
de São Paulo por meio do Decreto nº 65.563, de 11 de março 
de 2021, cuja vigência foi estendida até 11 de abril de 2021 
pelo Decreto Estadual nº 65.596, de 26 de março de 2021, que 
classificou o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, 
excepcionalmente, na Fase 1 – Vermelha – Alerta Máximo, do 
Plano São Paulo.



Quinta-feira, 01 de abril de 2021 3IMPRENSA OFICIAL DA PREFEITURA DE PRESIDENTE VENCESLAU Ano I | Edição nº 21

Parágrafo Único – O Município de Presidente Venceslau, 
nos termos do enquadramento feito pelo Governo do Estado 
de São Paulo, na forma do caput deste artigo, permanece na 
Fase 1 – Vermelha, denominada Alerta Máximo.

Art. 2º - A Secretaria da Saúde, por meio do Setor de 
Vigilância Sanitária e do Setor de Fiscalização Municipal, a 
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, 
no âmbito de suas respectivas atribuições, fiscalizarão o 
cumprimento das determinações de restrição a aglomerações 
e as determinações contidas no Decreto nº 65.563, de 
11/03/2021, com apoio policial, sempre que necessário para 
garantir o seu cumprimento, nos termos do Decreto Estadual 
nº 65.540, de 25/02/2021.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor no dia 31 de março 
de 2021, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 046, de 12/03/2021 e o Decreto nº 058, de 
29/03/2021.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 31 de 
março de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

DECRETO N° 061, DE 31 DE MARÇO DE 2021
“Altera a redação do § 1º, do artigo 
1º; o § 1º, do artigo 2º, passa a ser 
denominado Parágrafo Único; altera a 
redação do artigo 6º, caput, e seu § 1º, 
todos do Decreto nº 036, de 25/02/2021, 
que regulamentou a implantação do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Presidente Venceslau, instituído pela Lei 
nº 3.696, de 11 de fevereiro de 2021, e dá 
outras providências”.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal 
de Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a inclusão, por meio da Lei nº 3.724, de 
31 de março de 2021, do Poder Legislativo no art. 1º, 3º e 
7º, da Lei nº 3.696, de 11/02/2021, que criou o Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Presidente Venceslau(SP),

DECRETA:

Art. 1º - O § 1º, do artigo 1º, do Decreto nº 036, 25 de 
fevereiro de 2021, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Art. 1º - (...)

§ 1º - O Diário Oficial, de que trata este artigo, será 
considerado, para todos os efeitos, como órgão oficial para 
possibilitar a publicidade dos atos oficiais do Poder Legislativo, 
do Poder Executivo Municipal e órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município, se houver”.

Art. 2º - O § 1º, do artigo 2º, do Decreto nº 036, 25 de 
fevereiro de 2021, passa a ser denominado Parágrafo Único.

Art. 3º - O artigo 6º, caput, e seu § 1º, do Decreto nº 036, 
25 de fevereiro de 2021, passam a vigorar com a redação 

seguinte:

“Art. 6º - Caberá a Secretaria da Câmara Municipal e a 
cada Secretaria da Prefeitura Municipal e demais setores do 
Município, em conformidade com suas atribuições, a remessa 
das matérias para veiculação no Diário Oficial Eletrônico, 
responsabilizando-se pelo seu conteúdo”.

“§ 1º - Os Secretários Municipais mencionados neste artigo 
e demais autoridades responsáveis pelos setores, deverão 
designar os servidores responsáveis pelo envio das remessas, 
informando à respectiva Secretaria de Administração 
responsável sobre eventuais mudanças”.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, em 31 de 
março de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
RATIFICAÇÃO

Nos Termos do Artigo 30 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2.014, e Artigo 3º, § 2º, da Resolução CNAS nº 21, de 
24 de novembro de 2016 e o Decreto Municipal nº 038, de 10 de 
abril de 2.017, RATIFICO o Processo referente a Inexigibilidade 
03/2021 de Licitação para o que segue: OBJETIVO: 
Desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades destinadas 
a Prestação de Serviço Sócioassistenciais compreendidos na 
(s) área (s), serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
com Deficiências e suas Famílias, observados os princípios, 
objetivos e diretrizes da LOAS, do SUAS, PNAS e da NOB e 
da Tipificação Nacional dos Serviços Sócioassistenciais e na 
Conformidade de Política Municipal de Assistência Social e do 
Plano de Trabalho, em favor da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais-APAE, no valor de R$ 89.444,04 (oitenta 
e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO
Inexigibilidade 03/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE VENCESLAU.

CONTRATADA: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais-APAE

OBJETO: Desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades 
destinadas a Prestação de Serviço Sócioassistenciais 
compreendidos na (s) área (s), serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiências e suas Famílias, 
observados os princípios, objetivos e diretrizes da LOAS, do 
SUAS, PNAS e da NOB e da Tipificação Nacional dos Serviços 
Sócioassistenciais e na Conformidade de Política Municipal de 
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Assistência Social e do Plano de Trabalhos, conforme plano 
de trabalho.

VALOR R$ 89.444,04 (oitenta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e quatro centavos)

VIGÊNCIA: até 31/12/2021.

DATA: 29/03/2021.

Vigilância Sanitária

Comunicados

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SETOR DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA-COMUNICADO N° 03/21

 Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
001/21 VSM-PV Data de Protocolo: 06/01/2021 CEVS: 
354150516-472-000021-1-9 Data de Validade: 09/02/2022 
Razão Social: CELSO SOARES MIGUEL - ME CNPJ/CPF: 
04.851.562/0001-08 Endereço: Avenida JORGE TIBIRIÇA, 
1499 VILA SANTA FILOMENA Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: CELSO 
SOARES MIGUEL CPF: 11243436875 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
003/21 VSM-PV Data de Protocolo: 18/01/2021 CEVS: 
354150516-472-000177-1-0 Data de Validade: 20/01/2022 
Razão Social: ARNALDO DA SILVA COSTA CONVENIENCIA 
ME CNPJ/CPF: 26.592.274/0001-00 Endereço: Rua SAO 
FRANCISCO, 291 VILA SENHOR DO BONFIM Município: 
PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. 
LEGAL: ARNALDO DA SILVA COSTA CPF: 22367613842 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
008/21 VSM-PV Data de Protocolo: 22/01/2021 CEVS: 
354150516-960-000248-1-3 Data de Validade: 22/01/2022 
Razão Social: WALDIR VIEIRA BARROS CNPJ/CPF: 
04832077805 Endereço: Avenida TIRADENTES, 120 
CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: WALDIR VIEIRA BARROS 
CPF: 04832077805 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
024/21 VSM-PV Data de Protocolo: 09/02/2021 CEVS: 
354150516-472-000186-1-9 Data de Validade: 26/02/2022 
Razão Social: LOJAS AMERICANAS S.A. CNPJ/CPF: 
33.014.556/1353-69 Endereço: Avenida PRINCESA ISABEL, 
245 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: JENIFFER LIMA 
DE OLIVEIRA CARDOSO CPF: 38791975808 O Diretor 
da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
030/21 VSM-PV Data de Protocolo: 12/02/2021 CEVS: 
354150516-561-000044-1-3 Data de Validade: 23/12/2021 
Razão Social: ROBSON GOMES DE PAULO - ME CNPJ/
CPF: 04.834.294/0001-08 Endereço: JOSE BONIFACIO, 690 
CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-
000 UF: SP Resp. LEGAL: ROBSON GOMES DE PAULO 
CPF: 50075586134 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
035/21 VSM-PV Data de Protocolo: 15/02/2021 CEVS: 
354150516-472-000104-1-3 Data de Validade: 24/03/2022 
Razão Social: SANTOS & STAQUECINI LTDA CNPJ/CPF: 
03.345.830/0001-49 Endereço: Avenida JORGE TIBIRIÇA, 1420 
VL. SR DO BONFIM Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: ERIVALDO SANTOS 
CPF: 03329927801 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
040/21 VSM-PV Data de Protocolo: 19/02/2021 CEVS: 
354150516-471-000168-1-0 Data de Validade: 22/01/2022 
Razão Social: B.R. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.736.330/0001-24 Endereço: Avenida NEWTON 
PRADO, 741 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: ALINE LOHAINE 
ROSSATO CPF: 29618585859 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere 
o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Responsabilidade legal.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
041/21 VSM-PV Data de Protocolo: 19/02/2021 CEVS: 
354150516-471-000168-1-0 Data de Validade: 22/01/2022 
Razão Social: B.R. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 35.736.330/0001-24 Endereço: Avenida NEWTON 
PRADO, 741 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: ALINE LOHAINE 
ROSSATO CPF: 29618585859 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
051/21 VSM-PV Data de Protocolo: 26/02/2021 CEVS: 
354150516-561-000473-1-7 Data de Validade: 22/02/2022 
Razão Social: ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO 
27475870880 CNPJ/CPF: 23.849.116/0001-03 Endereço: Rua 
SALDANHA DA GAMA, 73 centro Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO CPF: 27475870880 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
052/21 VSM-PV Data de Protocolo: 26/02/2021 CEVS: 
354150516-561-000473-1-7 Data de Validade: 22/02/2022 
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Razão Social: ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO 
27475870880 CNPJ/CPF: 23.849.116/0001-03 Endereço: Rua 
SALDANHA DA GAMA, 73 centro Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO CPF: 27475870880 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
053/21 VSM-PV Data de Protocolo: 26/02/2021 CEVS: 
354150516-561-000473-1-7 Data de Validade: 22/02/2022 
Razão Social: ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO 
27475870880 CNPJ/CPF: 23.849.116/0001-03 Endereço: Rua 
SALDANHA DA GAMA, 73 centro Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ANDREA ATAIDES SILVA RAFACHO CPF: 27475870880 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
056/21 VSM-PV Data de Protocolo: 03/03/2021 CEVS: 
354150516-561-000509-1-1 Data de Validade: 24/03/2021 
Razão Social: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FARIAS 
- ME CNPJ/CPF: 67.300.392/0001-85 Endereço: Rua 
BOM PASTOR , 360 JARDIM ESPERANÇA Município: 
PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: CARLOS ALBERTO DO SANTOS FARIAS 
CPF: 01770186824 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
057/21 VSM-PV Data de Protocolo: 04/03/2021 CEVS: 
354150516-562-000039-1-3 Data de Validade: Razão Social: 
RICARDO ANTONIO ARFELLI JUNIOR 84876611904 CNPJ/
CPF: 36.939.931/0001-05 Endereço: Avenida CARLOS 
PLATZECK, S/N ZONA RURAL Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
RICARDO ANTONIO ARFELLI JUNIOR CPF: 84876611904 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária 
do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
060/21 VSM-PV Data de Protocolo: 04/03/2021 CEVS: 
354150516-471-000049-1-0 Data de Validade: 23/04/2021 
Razão Social: JOÃO A. M. ALVES - SUPERMERCADO CNPJ/
CPF: 55.560.635/0001-35 Endereço: Avenida TIRADENTES, 
75 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO ANTONIO MARTINS 
ALVES CPF: 05693504840 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere 
o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, 
Responsabilidade legal.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
061/21 VSM-PV Data de Protocolo: 04/03/2021 CEVS: 
354150516-471-000049-1-0 Data de Validade: 23/04/2021 

Razão Social: JOÃO A. M. ALVES - SUPERMERCADO CNPJ/
CPF: 55.560.635/0001-35 Endereço: Avenida TIRADENTES, 
75 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO ANTONIO MARTINS 
ALVES CPF: 05693504840 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão 
Social.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
071/21 VSM-PV Data de Protocolo: 09/03/2021 CEVS: 
354150516-561-000560-1-4 Data de Validade: 09/03/2021 
Razão Social: ALEX FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 
30187413827 CNPJ/CPF: 34.747.562/0001-15 Endereço: 
Travessa TENENTE OSVALDO BARBOSA, 173 CENTRO 
Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 
UF: SP Resp. LEGAL: ALEX FERNANDO RODRIGUES 
DA SILVA CPF: 30187413827 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
090/21 VSM-PV Data de Protocolo: 16/03/2021 CEVS: 
354150516-561-000509-1-1 Data de Validade: 24/03/2021 
Razão Social: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FARIAS 
- ME CNPJ/CPF: 67.300.392/0001-85 Endereço: Rua 
BOM PASTOR , 360 JARDIM ESPERANÇA Município: 
PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: CARLOS ALBERTO DO SANTOS FARIAS 
CPF: 01770186824 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
092/21 VSM-PV Data de Protocolo: 16/03/2021 CEVS: 
354150516-561-000418-1-5 Data de Validade: Razão 
Social: JOÃO BARRETO NOBRE 14413160860 CNPJ/CPF: 
18.688.684/0001-21 Endereço: Rua CARLOS BATISTA, 
510 JARDIM SANTA FILOMENA Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
JOÃO BARRETO NOBRE CPF: 14413160860 O Diretor 
da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Cancelamento de Licença Sanitária 
do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
095/21 VSM-PV Data de Protocolo: 18/03/2021 CEVS: 
354150516-863-000087-1-0 Data de Validade: Razão Social: 
CATIA FERNANDA PAVANI CNPJ/CPF: 25309096876 
Endereço: Rua BARÃO DO RIO BRANCO , 60 CENTRO 
Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-
000 UF: SP Resp. LEGAL: CATIA FERNANDA PAVANI 
CPF: 25309096876 Resp. Técnico: CATIA FERNANDA 
PAVANI CPF: 25309096876 CBO: 223132 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:101026 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Cancelamento de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
101/21 VSMPV Data de Protocolo: 23/03/2021 CEVS: 
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354150516-863-000209-1-5 Data de Validade: 22/03/2022 
Razão Social: CLINICA OFTALMOCASTRO LTDA CNPJ/
CPF: 14.778.635/0001-29 Endereço: Praça OTTO RODOLFO 
BRULL, 35 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: EDMAR CUNHA DE 
CASTRO CPF: 79362052849 Resp. Técnico: MARIANA MAIRA 
DE CASTRO CPF: 21844288846 CBO: 223144 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:125965 UF:SP Resp. Técnico: DANIEL 
ALBERTO VILLANOVA MACHADO CPF: 32803810883 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150.132 UF:SP Resp. 
Técnico: EDMAR CUNHA DE CASTRO CPF: 79362052849 
CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26.725 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
102/21 VSM-PV Data de Protocolo: 23/03/2021 CEVS: 
354150516-863-000209-1-5 Data de Validade: 22/03/2022 
Razão Social: CLINICA OFTALMOCASTRO LTDA CNPJ/
CPF: 14.778.635/0001-29 Endereço: Praça OTTO RODOLFO 
BRULL, 35 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: EDMAR CUNHA DE 
CASTRO CPF: 79362052849 Resp. Técnico: MARIANA MAIRA 
DE CASTRO CPF: 21844288846 CBO: 223144 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:125965 UF:SP Resp. Técnico: DANIEL 
ALBERTO VILLANOVA MACHADO CPF: 32803810883 
CBO: Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:150.132 UF:SP Resp. 
Técnico: EDMAR CUNHA DE CASTRO CPF: 79362052849 
CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26.725 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
104/21 VSM-PV Data de Protocolo: 24/03/2021 CEVS: 
354150516-477-000022-1-6 Data de Validade: 21/05/2021 
Razão Social: R.A. MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 
LTDA CNPJ/CPF: 05.001.876/0001-76 Endereço: Avenida 
DOM PEDRO II, 358 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
DANIELLE ZAMBRANO RIBEIRO DOS SANTOS CPF: 
32644133882 Resp. Técnico: CASSIA PAULINO BORDÃO 
CPF: 30670404810 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:29.047 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
responsabilidade técnica.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
131/20 VSM-PV Data de Protocolo: 08/06/2020 CEVS: 
354150516-863-000209-1-5 Data de Validade: 22/03/2021 
Razão Social: CLINICA OFTALMOCASTRO LTDA CNPJ/
CPF: 14.778.635/0001-29 Endereço: Praça OTTO RODOLFO 
BRULL, 35 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: EDMAR CUNHA DE 
CASTRO CPF: 79362052849 Resp. Técnico: MARIANA MAIRA 
DE CASTRO CPF: 21844288846 CBO: 223144 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:125965 UF:SP Resp. Técnico: ANAUE 

MARQUES SOARES DE ALMEIDA CPF: 35360277840 CBO: 
223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:145824 UF:SP Resp. 
Técnico: EDMAR CUNHA DE CASTRO CPF: 79362052849 
CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:26.725 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
188/20 VSM-PV Data de Protocolo: 31/07/2020 CEVS: 
354150516-561-000529-1-4 Data de Validade: 13/06/2021 
Razão Social: SOUZA & RODRIGUES SEGREDO CASEIRO 
LTDA CNPJ/CPF: 29.802.509/0001-30 Endereço: Avenida 
DOM PEDRO II, 115 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
UHENDER JOSÉ RODRIGUES CPF: 33673910850 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
240/20 VSM-PV Data de Protocolo: 01/10/2020 CEVS: 
354150516-477-000041-1-1 Data de Validade: 20/07/2021 
Razão Social: DROGARIA UNIDROGAS ELDORADO LTDA 
CNPJ/CPF: 22.645.491/0001-60 Endereço: Rua MANLIO 
DINCAO , 70 JARDIM ELDORADO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
LEANDRO NUNES PEREIRA CPF: 31868442829 Resp. 
Técnico: LEANDRO NUNES PEREIRA CPF: 31868442829 
CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:44050 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
245/20 VSM-PV Data de Protocolo: 09/10/2020 CEVS: 
354150516-864-000022-1-6 Data de Validade: 10/11/2021 
Razão Social: CLINICA OTORRINO E FACE NAKATA 
EIRELI-ME CNPJ/CPF: 28.387.135/0001-70 Endereço: 
Rua ALMIRANTE BARROSO, 74 CENTRO Município: 
PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. 
LEGAL: RODRIGO MORENO NAKATA CPF: 31784118877 
Resp. Técnico: RODRIGO MORENO NAKATA CPF: 
31784118877 CBO: 223147 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:159654/SP UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
248/20 VSM-PV Data de Protocolo: 15/10/2020 CEVS: 
354150516-471-000006-1-2 Data de Validade: 11/11/2021 
Razão Social: SILVA PIRES & PIRES LTDA - ME CNPJ/
CPF: 01.808.750/0001-57 Endereço: Rua BATURITÉ, 21 VL. 
SR. DO BONFIM Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: APARECIDO DA 
SILVA PIRES CPF: 12519305819 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 



Quinta-feira, 01 de abril de 2021 7IMPRENSA OFICIAL DA PREFEITURA DE PRESIDENTE VENCESLAU Ano I | Edição nº 21

262/19 VSM-PV Data de Protocolo: 26/06/2019 CEVS: 
354150516-561-000032-1-2 Data de Validade: 03/05/2020 
Razão Social: SAMIRA MITRI TANNOUS - ME CNPJ/CPF: 
04.290.267/0001-11 Endereço: Avenida NEWTON PRADO, 
801 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: SAMIRA MITRI TANNOUS 
CPF: 03446305874 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
270/20 VSM-PV Data de Protocolo: 06/11/2020 CEVS: 
354150516-871-000001-1-6 Data de Validade: 10/01/2022 
Razão Social: ABRIGO ESPERANÇA CNPJ/CPF: 
45.681.913/0001-59 Endereço: Rua PRESTES MAIA, 200 
CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: WILSON BORGES 
JACINTO CPF: 78014611853 Resp. Técnico: CARLOS LUIZ 
DALLE JUNIOR CPF: 00363979468 CBO: 223132 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:18886 UF:SP Resp. Técnico: TACITO 
CORTES DE CARVALHO E SILVA CPF: 17031702968 CBO: 
06149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:20514 UF:SP O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
271/20 VSM-PV Data de Protocolo: 06/11/2020 CEVS: 
354150516-871-000001-1-6 Data de Validade: 10/01/2021 
Razão Social: ABRIGO ESPERANÇA CNPJ/CPF: 
45.681.913/0001-59 Endereço: Rua PRESTES MAIA, 200 
CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: WILSON BORGES 
JACINTO CPF: 78014611853 Resp. Técnico: CARLOS LUIZ 
DALLE JUNIOR CPF: 00363979468 CBO: 223132 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:18886 UF:SP Resp. Técnico: TACITO 
CORTES DE CARVALHO E SILVA CPF: 17031702968 CBO: 
06149 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:20514 UF:SP O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
282/20 VSM-PV Data de Protocolo: 20/11/2020 CEVS: 
354150516-865-000025-1-8 Data de Validade: 29/10/2021 
Razão Social: NADIA DIAS DA CUNHA CNPJ/CPF: 
31307374808 Endereço: Rua RAFAEL DOS SANTOS MORÉ, 
94 RESIDENCIAL PAINEIRAS Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
NADIA DIAS DA CUNHA CPF: 31307374808 Resp. Técnico: 
NADIA DIAS DA CUNHA CPF: 31307374808 CBO: 223605 
Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:78075 UF:SP O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
283/20 VSM-PV Data de Protocolo: 20/11/2020 CEVS: 
354150516-863-000105-1-0 Data de Validade: 29/11/2021 

Razão Social: JOSÉ ROBERTO PAIANO DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF: 05510424869 Endereço: Avenida DOM PEDRO 
II , 85 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ ROBERTO 
PAIANO DE OLIVEIRA CPF: 05510424869 Resp. Técnico: 
JOSÉ ROBERTO PAIANO DE OLIVEIRA CPF: 05510424869 
CBO: 223142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:46775 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
285/20 VSM-PV Data de Protocolo: 26/11/2020 CEVS: 
354150516-863-000173-1-0 Data de Validade: 28/06/2021 
Razão Social: PELAEZ & GONÇALVES LTDA - ME CNPJ/
CPF: 12.147.355/0001-97 Endereço: Rua BERNARDINO 
DE CAMPOS, 104 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
SHEILA MARIA GONÇALVES PELAEZ CPF: 49950100763 
Resp. Técnico: SHEILA MARIA GONÇALVES PELAEZ 
CPF: 49950100763 CBO: 223132 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:45.569 UF:SP Resp. Técnico: CLAUDIONOR INACIO 
PELAEZ CPF: 49950096715 CBO: 06105 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:45.475 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
286/20 VSM-PV Data de Protocolo: 26/11/2020 CEVS: 
354150516-562-000027-1-2 Data de Validade: 07/10/2021 
Razão Social: MARIO NAMIMATSU-EPP CNPJ/CPF: 
54.451.489/0001-47 Endereço: Rua ANITA GARIBALDI, 
467 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 
19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: MARIO NAMIMATSU 
CPF: 01165829878 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) Renovação 
de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
287/20 VSM-PV Data de Protocolo: 26/11/2020 CEVS: 
354150516-472-000196-1-5 Data de Validade: 09/11/2021 
Razão Social: VAZON HANNA LTDA CNPJ/CPF: 
31.417.331/0001-55 Endereço: Rua BRIGADEIRO EDUARDO 
GOMES, 648 VILA SUMARÉ Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: NORMA 
VAZON HANNA CPF: 91411807804 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
292/20 VSM-PV Data de Protocolo: 02/12/2020 CEVS: 
354150516-863-000002-1-3 Data de Validade: 16/09/2021 
Razão Social: ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO GUIMARO 
ANDRETTA CNPJ/CPF: 25886205829 Endereço: Rua 
RUI BARBOSA, 550 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO G. ANDRETTA CPF: 
25886205829 Resp. Técnico: ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO 
G. ANDRETTA CPF: 25886205829 CBO: 223208 Conselho 
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Prof.: CRO No. Inscr.:66.750 UF:SP Resp. Técnico: 
ANDRE RICARDO RABELLO CPF: 30275375803 CBO: 
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:115327 UF:SP O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
293/20 VSM-PV Data de Protocolo: 02/12/2020 CEVS: 
354150516-863-000148-1-8 Data de Validade: 26/11/2021 
Razão Social: ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO GUIMARO 
ANDRETTA CNPJ/CPF: 25886205829 Endereço: Rua 
RUI BARBOSA, 550 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO G. ANDRETTA CPF: 
25886205829 Resp. Técnico: ANDREZZA SIMÕES ABEGÃO 
G. ANDRETTA CPF: 25886205829 CBO: 223208 Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:66.750 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X 
ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
297/20 VSM-PV Data de Protocolo: 14/12/2020 CEVS: 
354150516-472-000044-1-3 Data de Validade: 15/10/2021 
Razão Social: CICERO CANDIDO DA SILVA PANIFICADORA 
CNPJ/CPF: 00.137.974/0001-11 Endereço: Avenida 
TIRADENTES, 833 CENTRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
CICERO CANDIDO DA SILVA CPF: 54355664872 O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Razão Social.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
299/20 VSM-PV Data de Protocolo: 14/12/2020 CEVS: 
354150516-472-000044-1-3 Data de Validade: 15/10/2021 
Razão Social: CICERO CANDIDO DA SILVA PANIFICADORA 
CNPJ/CPF: 00.137.974/0001-11 Endereço: TIRADENTES, 
827 CENTRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: CICERO CANDIDO 
DA SILVA CPF: 54355664872 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
300/20 VSM-PV Data de Protocolo: 15/12/2020 CEVS: 
354150516-863-000236-1-2 Data de Validade: 05/01/2022 
Razão Social: CARDIOSAFETY CARDIOLOGIA 
DIAGNÓSTICA LTDA CNPJ/CPF: 20.436.972/0001-30 
Endereço: Avenida PRINCESA ISABEL, 125 CENTRO 
Município: PRESIDENTE VENCESLAU CEP: 19400-000 
UF: SP Resp. LEGAL: URELIANO CINTRA E REIS CPF: 
91655846604 Resp. Técnico: LEONARDO OLIVA GONINI 
CPF: 21868350886 CBO: 223106 Conselho Prof.: CRM No. 
Inscr.:128.767 UF:SP Resp. Técnico: FABIO ROSSETTO 
LEÃO CPF: 27399329877 CBO: 223106 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:143334 UF:SP Resp. Técnico: RAFAEL FUSO 
NORBIATO CPF: 35725321835 CBO: 225125 Conselho Prof.: 

CRM No. Inscr.:162.166 UF:SP Resp. Técnico: RODRIGO 
BARCELOS DERVELAN CPF: 21480632864 CBO: 225125 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:124.322 UF:SP Resp. Técnico: 
URELIANO CINTRA E REIS CPF: 91655846604 CBO: 223106 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:106.610-T UF:SP Resp. 
Técnico: VALDINEI BRESQUI CPF: 90039793168 CBO: 
225125 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:162234 UF:SP O 
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
301/20 VSM-PV Data de Protocolo: 15/12/2020 CEVS: 
354150516-471-000080-1-0 Data de Validade: 15/12/2021 
Razão Social: UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA CNPJ/
CPF: 54.516.133/0008-10 Endereço: Avenida JOÃO PESSOA, 
1360 VILA RIBEIRO Município: PRESIDENTE VENCESLAU 
CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: UILSON APARECIDO 
ULIAN CPF: 55930379815 O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. VENCESLAU. Defere o(a) 
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 
302/20 VSM-PV Data de Protocolo: 15/12/2020 CEVS: 
354150516-561-000167-1-3 Data de Validade: 11/11/2021 
Razão Social: ONIVALDO JOSÉ FERREIRA JUNIOR - ME 
CNPJ/CPF: 10.262.600/0001-81 Endereço: Avenida JOÃO 
PESSOA, 82 VILA RIBEIRO Município: PRESIDENTE 
VENCESLAU CEP: 19400-000 UF: SP Resp. LEGAL: 
ONIVALDO JOSÉ FERREIRA JUNIOR CPF: 32264831880 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PRES. 
VENCESLAU. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não 
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento PRESIDENTE VENCESLAU, 
Quarta-feira, 31 de Março de 2021
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

LIMPEZA DE TERRENO 
 

Presidente Venceslau, 31 de março de 2021. 
 

 
                      O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 46.476.131/0001-40, com sede na Travessa Tenente Osvaldo 
Barbosa, nº 180, CEP 19.400-000, torna público que, a partir da data desta publicação, ficam os 
senhores proprietários de terrenos (com ou sem melhoramentos), no perímetro urbano na cidade 
de Presidente Venceslau, dentro do prazo de 10 (dez) dias contínuos, proceder a limpeza e retirada 
de todo o material procedente do serviço, mantendo a conservação periódica do terreno, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Municipal 3.464, de 16 de fevereiro de 2017. 

O não atendimento desta notificação dentro do prazo previsto de 10 (dez) dias, 
implicará no serviço pela municipalidade com multa e a cobrança de preço público equivalente ao 
metro quadrado. 

O valor da multa é de 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município) e o valor da 
roçada em vigência é de 0,53 UFM por metro quadrado. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau também torna público que em 
caso da data da publicação deste, a limpeza já tenha sido efetuada, que os senhores proprietários 
desconsiderem este edital de notificação. 
 
 

RELAÇÃO DE TERRENOS NOTIFICADOS 
 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO
1.5.077.0060-01 RUA ANTONIO MARINHO 14 01 P VILA BONFIM
1.4.068.0165-01 RUA JOAQUIM NABUCO 64 04 P CENTRO
1.2.168.0154-01 RUA BERNARDINO DE CAMPOS 16 09 RESIDENCIAL MORUMBI
1.2.101.0606-01 RUA BASÍLIO LOPES TORRES 38 40 JARDIM NOVA IPANEMA
1.5.053.0243-01 RUA PEDRO COLOMBO 07 09 PARQUE SÃO FRANCISCO
1.4.219.0033-01 RUA PADRE ANCHIETA A 01 PARQUE BELA VISTA
1.4.012.0086-01 RUA FREDERICO SEDDIG 17 15 JARDIM ELDORADO
1.2.086.0325-01 RUA SUGURU HAMADA 26 05 JARDIM NOVA IPANEMA
1.1.035.0230-01 AVENIDA DOM PEDRO II 01 1P-2P CENTRO
1.2.409.0158-01 RUA FRANCISCO MANGAS PEREIRA CATARINO E 06 P RESIDENCIAL PETRONA
1.1.116.0105-01 RUA BERNARDINO DE CAMPOS 07 10P-11P VILA BARUTA

 
VICTOR GOMES SANTANA 

-Chefe do Setor de Fiscalização- 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

LIMPEZA DE TERRENO 
 
 

Presidente Venceslau, 31 de março de 2021. 
 

 
 
 
                      O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 46.476.131/0001-40, com sede na 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180, CEP 19.400-000, torna público que, a 

partir da data desta publicação, ficam os senhores proprietários de terrenos (com ou 

sem melhoramentos), no perímetro urbano na cidade de Presidente Venceslau, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias contínuos, proceder a limpeza e retirada de todo o 

material procedente do serviço, mantendo a conservação periódica do terreno, em 

cumprimento ao que dispõe a Lei Municipal 3.464, de 16 de fevereiro de 2017. 

O não atendimento desta notificação dentro do prazo previsto de 10 

(dez) dias, implicará no serviço pela municipalidade com multa e a cobrança de 

preço público equivalente ao metro quadrado. 

O valor da multa é de 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município) e o 

valor da roçada em vigência é de 0,53 UFM por metro quadrado. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau também torna público 

que em caso da data da publicação deste, a limpeza já tenha sido efetuada, que os 

senhores proprietários desconsiderem este edital de notificação. 
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RELAÇÃO DE TERRENOS NOTIFICADOS 
 
 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO
1.2.461.0237-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO H 15 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0226-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO I 12 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0299-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO H 11 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0072-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 06 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0062-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 07 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0052-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 08 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0082-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO I 05 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0072-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO I 06 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0131-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 08 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0051-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 16 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0191-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 02 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0121-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 09 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.460.0076-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO G 02 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0062-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO I 07 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0151-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 06 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0121-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 09 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0055-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 03 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0066-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 04 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0168-01 RUA JOÃO MANOEL NOGUEIRA B 13 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0223-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 01 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0200-01 RUA LOURDES LUCHESI MORÉ B 12 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0110-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 08 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0088-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 06 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.458.0077-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN E 05 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.457.0067-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN D 13 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.457.0079-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN D 12 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.457.0115-01 RUA JULIAN LOPES MARTIN D 09 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0252-01 RUA LOURDES LUCHESI MORÉ B 07 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.456.0127-01 RUA JOSÉ INALDINO DE JESUS C 01 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0136-01 RUA JOÃO MANOEL NOGUEIRA B 14 RESIDENCIAL PETRONA II

 
 

  
 
 

VICTOR GOMES SANTANA 
-Chefe do Setor de Fiscalização- 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

LIMPEZA DE TERRENO 
 
 

Presidente Venceslau, 31 de março de 2021. 
 

 

 
                      O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 46.476.131/0001-40, com sede na 
Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180, CEP 19.400-000, torna público que, a 
partir da data desta publicação, ficam os senhores proprietários de terrenos (com ou 
sem melhoramentos), no perímetro urbano na cidade de Presidente Venceslau, 
dentro do prazo de 10 (dez) dias contínuos, proceder a limpeza e retirada de todo o 
material procedente do serviço, mantendo a conservação periódica do terreno, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Municipal 3.464, de 16 de fevereiro de 2017. 

O não atendimento desta notificação dentro do prazo previsto de 10 
(dez) dias, implicará no serviço pela municipalidade com multa e a cobrança de 
preço público equivalente ao metro quadrado. 

O valor da multa é de 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município) e o 
valor da roçada em vigência é de 0,53 UFM por metro quadrado. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau também torna público 
que em caso da data da publicação deste, a limpeza já tenha sido efetuada, que os 
senhores proprietários desconsiderem este edital de notificação. 
 
 

RELAÇÃO DE TERRENOS NOTIFICADOS 
 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO
1.2.071.0266-01 RUA MÁRIO BONIFÁCIO 14 13P JARDIM NOVA IPANEMA
1.2.071.0277-01 RUA JOSÉ HENRIQUES 14 13P JARDIM NOVA IPANEMA
1.3.100.0120-01 RUA ADEMAR DE BARROS 02 01 VILA LÍRIO
1.3.039.0062-01 AVENIDA JOÃO PESSOA 01 04P CENTRO
1.2.058.0325-01 RUA SIMÃO GOMES DA SILVA 04 18 JARDIM NOVA IPANEMA

 
 

VICTOR GOMES SANTANA 
-Chefe do Setor de Fiscalização- 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

LIMPEZA DE TERRENO 
 
 

Presidente Venceslau, 31 de março de 2021. 
 

 
 
 
                      O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VENCESLAU, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 46.476.131/0001-40, com sede na 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180, CEP 19.400-000, torna público que, a 

partir da data desta publicação, ficam os senhores proprietários de terrenos (com ou 

sem melhoramentos), no perímetro urbano na cidade de Presidente Venceslau, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias contínuos, proceder a limpeza e retirada de todo o 

material procedente do serviço, mantendo a conservação periódica do terreno, em 

cumprimento ao que dispõe a Lei Municipal 3.464, de 16 de fevereiro de 2017. 

O não atendimento desta notificação dentro do prazo previsto de 10 

(dez) dias, implicará no serviço pela municipalidade com multa e a cobrança de 

preço público equivalente ao metro quadrado. 

O valor da multa é de 50 UFMs (Unidade Fiscal do Município) e o 

valor da roçada em vigência é de 0,53 UFM por metro quadrado. 

A Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau também torna público 

que em caso da data da publicação deste, a limpeza já tenha sido efetuada, que os 

senhores proprietários desconsiderem este edital de notificação. 
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RELAÇÃO DE TERRENOS NOTIFICADOS 
 
 

INSCRIÇÃO ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO
1.5.037.0033-01 AVENIDA DO ESTADO 01 15P-16P VILA MARIA ZÉLIA
1.5.036.0094-01 RUA CONQUISTA 02 06 P VILA MARIA ZÉLIA
1.6.123.0037-01 RUA NICOLINO RONDÓ 06 04 VILA SANTA FILOMENA
1.2.461.0042-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 09 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0052-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO I 08 RESIDENCIAL PETRONA II
1.1.057.0185-04 AVENIDA NEWTON PRADO 27 05 P CENTRO

1.5.621.0325-01 AVENIDA MILTON ESPOSTO 17 27 RESIDENCIAL OLGA 
RHEINGANTZ ELLIZ

1.5.621.0335-01 AVENIDA MILTON ESPOSTO 17 28 RESIDENCIAL OLGA 
RHEINGANTZ ELLIZ

1.2.461.0092-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 04 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0102-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 03 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.460.0109-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO G 01 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0042-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO I 09 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.461.0032-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO H 10 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0024-01 RUA GODOFREDO MALDONADO A 27 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.463.0171-01 RUA JOSÉ ANTONIO ZACARIAS FILHO J 04 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0284-01 RUA LOURDES LUCHESI MORÉ B 04 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0105-01 RUA JOÃO MANOEL NOGUEIRA B 17 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0360-01 RUA OSVALDO CASARI A 04 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.455.0084-01 RUA JOÃO MANOEL NOGUEIRA B 19 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0266-01 RUA OSVALDO CASARI A 12 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0254-01 RUA OSVALDO CASARI A 13 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0221-01 RUA LOURDES LUCHESI MORÉ A 14 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.454.0187-01 RUA LOURDES LUCHESI MORÉ A 15 RESIDENCIAL PETRONA II
1.2.462.0186-01 RUA PROFESSORA MARIA FERREIRA DOURADO I 16 RESIDENCIAL PETRONA II

1.5.622.0192-01 AVEVNIDA LUCÍLIA QUEIROZ PLATZECK 18 18 RESIDENCIAL OLGA 
RHEINGANTZ ELLIZ

 
 

 
 
 

VICTOR GOMES SANTANA 
-Chefe do Setor de Fiscalização- 
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